


	

Indicação nº. ______/2011

À Mesa Diretora
Câmara Municipal de Vereadores
Canela/RS


Os Vereadores que esta subscrevem, no uso de suas atribuições legais e regimentais, apresentam Indicação sugerindo ao Executivo Municipal, que juntamente com Secretaria Municipal de Obras, faça um estudo da possibilidade de ser implantado um redutor de velocidade na Rua Jair da Veiga. 

JUSTIFICATIVA:
A iniciativa atende solicitações encaminhadas a este vereador, por pessoas da comunidade para a implantação de um redutor de velocidade. Reclamam justificadamente da velocidade incompatível com que os veículos trafegam por aquela via, pondo em risco a vida das crianças e demais transeuntes, que diariamente estão sujeitos a serem atropelados. 
Até por trata-se de uma rua com grande movimentação de veículos e pessoas, sendo imprescindível promover ações visando garantir a segurança destas. É preocupante ver diariamente o descaso que certos motoristas, que abusam da velocidade, sem nenhum respeito à vida, principalmente das pessoas que por ali circulam. 
Acreditamos que somente com uma medida que discipline o trânsito e a redução de velocidade dos veículos será possível garantir segurança e tranqüilidade a nossa comunidade, evitando acidentes, bem como possíveis perdas de vidas.  
Certo de que o assunto em pauta é merecedor da atenção dos nobres vereadores desta Câmara, espero poder contar com o indispensável apoio de todos, aprovando essa proposição por unanimidade de votos.

Câmara Municipal de Canela/RS,19 de agosto de 2011.
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